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Portaria - SEI nº 106, de 29 de janeiro de 2025. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de ma-

teriais laboratoriais  por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso XX, da Lei 13.303/16, conside-

rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 

regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-

mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade- Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. - SIAPE: 223****; 

II -Augusto Cesar Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 110, de 29 de janeiro de 2025. 

   

Institui calendário anual de feriados e pontos facultativos no âmbito do HC-UFMG 

para os profissionais dos vínculos RJU/UFMG, Ebserh e Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022; 

Considerando a Portaria - SEI nº 03, de 03 de Janeiro de 2025, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 

1956, de 03 de janeiro de 2025. 

Considerando o Decreto Nº 18.933, de 16 de Janeiro DE 2025, da Prefeitura de Belo Horizonte, publicada no Diário Oficial 

do Município no dia 17 de janeiro de 2025. 

RESOLVE: 

 Art. 1º Publicar o calendário anual de feriados e pontos facultativos no âmbito do HC-UFMG/Ebserh, a ser observado pelos 

profissionais dos vínculos RJU/UFMG e Ebserh, Supervisões Técnicas, Cargos Comissionados e Funções Gratificadas, para o 

ano de 2025, conforme descrito nesta portaria: 

 01 de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional) 

03 de março, Carnaval (ponto facultativo) 

04 de março, Carnaval (ponto facultativo) 

05 de março, Quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo após as 14 horas) 

18 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional) 

21 de abril, Tiradentes (feriado nacional) 

01 de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional) 

02 de maio (ponto facultativo municipal) 

19 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo) 

20 de junho (ponto facultativo municipal) 

15 de agosto, Assunção de Nossa Senhora (feriado municipal) 

7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional) 

12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional) 

27 de outubro, comemoração do Dia do Servidor Público Federal (ponto facultativo) 
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2 de novembro, Finados (feriado nacional) 

15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional) 

20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional) 

21 de novembro (ponto facultativo municipal) 

08 de dezembro, Dia da Nossa Senhora Imaculada Conceição (feriado municipal) 

24 de dezembro, Véspera do Natal (ponto facultativo municipal) 

25 de dezembro, Natal (feriado nacional) 

31 de dezembro, Véspera do Ano Novo (ponto facultativo municipal) 

  

Art.2º Nos dias de PONTO FACULTATIVO sobre os quais dispõe a presente Portaria, os profissionais do vínculo RJU/UFMG 

terão a mesma caracterização dos dias de feriado, conforme parametrização no sistema de ponto eletrônico da UFMG, 

Plataforma MinhaUfmg. 

  

Art.3º Nos dias de PONTO FACULTATIVO sobre os quais dispõe a presente Portaria, os profissionais do vínculo Ebserh que 

estiverem escalados para trabalhar não terão direito a folga compensatória em outro dia ou qualquer outro tipo de benefí-

cio, visto que o ponto facultativo é dia normal de trabalho/útil. Caso o profissional escalado para trabalho em dia de PONTO 

FACULTATIVO tenha uma falta sem justificativa, esta deverá ser formalizada na homologação do ponto no sistema Men-

torh/Ebserh. 

  

Art.4º Considerando a decisão do Colegiado Executivo do HC-UFMG, nos dias de PONTO FACULTATIVO sobre os quais dispõe 

a presente Portaria as áreas administrativas, ambulatoriais e procedimentos eletivos não terão funcionamento e os profis-

sionais usufruirão de folga nesses dias, sem necessidade de compensação. 

  

Art. 5º Em quaisquer situações estabelecidas nessa Portaria, tanto em dia de FERIADO como em dia de PONTO FACULTA-

TIVO, o funcionamento das atividades essenciais do Hospital deve ser mantido, tomando como referência os procedimentos 

habituais adotados aos domingos. 

  

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1079 de 30 de janeiro de 2025 - Extraordinário 

 7 

Portaria - SEI nº 112, de 30 de janeiro de 2025 

PROCESSO Nº 23546.061787/2024-08 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

1305, de 04 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1010, de 04 de outubro de 2024, prorrogada 

pela Portaria - SEI nº 1555, de 29 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1043 de 02 de de-

zembro de 2024, referente ao Processo nº 23546.061787/2024-08, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 

11/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (46392315). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62748966&id_procedimento_atual=56940783&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1b3cbd2594f7258fda0362ebf855b8dbbe68963ed26f1b21dc2a09fb201106ab8609ab7d1a26a62874ba1fccdd394e596c9ffbdd66bbb78eb9dc1c543eb4a7db10db83266aed67f36a317d52132855bd1496b30dee3d6454ec5540a4cd7286f5

